
 
 

PREGÃO PRESENCIAL N.º 0013/2015. 

Processo Administrativo nº 1571/2015 

 

CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 038/2015 

 

CONTRATANTE: DEMAESS - DEPARTAMENTO MUNICIPAL DE ÁGUA E 

ESGOTO DE SÃO SIMÃO, pessoa jurídica de direito público, com sede administrativa na 

Praça Cívica, nº 01, centro, São Simão/GO, inscrita no CNPJ n° 11.078.401/0001-80, neste 

ato representado pelo Sr. ALBERTO ALVES DE MATOS, brasileiro, casado, inscrito no 

CPF nº 888.151.618-72 e no RG 7.546.388-SSP, residente e domiciliado em São Simão/GO. 

 

CONTRATADA: RENATO NUNES LAGE, pessoa física, inscrito no Documento de 

Identidade nº 05953064534 – DETRAN, CPF nº 011.965.681-70, e no CREA – GO 25405-D-

GO, residente e domiciliado na Rua 11, nº 125, Setor Popular, na cidade de São Simão – 

Goiás, CEP 75.890-000 resolvem celebrar o presente Contrato, que se regerá pelas cláusulas e 

condições que seguem: 

 

FUNDAMENTO LEGAL 

 

Este contrato decorre da licitação realizada na modalidade PREGÃO PRESENCIAL Nº 

013/2015, homologada pelo Senhor Superintendente, em 21/05/2015, objeto do Processo nº 

1571/2015, estando as partes sujeitas às normas das Leis Federais nº 10.520/02, 

n°8.666/1993; Lei complementar 123/01 e demais legislações pertinentes, condições fixadas 

no Edital, seus anexos, bem como, as cláusulas e as condições a seguir pactuadas: 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 

 

1.1 - O objeto do presente contrato é: contratação de Engenheiro Químico para prestação de 

serviços de consultoria técnica junto ao Departamento Municipal de Água e Esgoto de São 

Simão – DEMAESS para acompanhamento e orientação na gestão da rede de distribuição de 

água e gestão do esgoto municipal, acompanhamento e realização de laudos técnicos 

referentes as análises de água e assessoria técnica aos assuntos relativos a autarquia, 

consoante especificações contidas no Edital e no termo de referência, independente da sua 

transcrição. 

  

1.2 - Ao assinar este Contrato, a CONTRATADA declara que tomou pleno conhecimento da 

natureza e condições locais onde serão executados os serviços do presente Contrato.  Não será 

considerada pela CONTRATANTE qualquer reclamação ou reivindicação por parte da 

CONTRATADA fundamentada na falta de conhecimento dessas condições. 

 

CLÁUSULA SEGUNDA - DA DOCUMENTAÇÃO CONTRATUAL 

 

2.1 Fazem parte deste Contrato, independentemente da transcrição, os seguintes documentos, 

cujo teor‚ de conhecimento das partes contratantes: Proposta da CONTRATADA e 

especificações complementares, além das normas e instruções legais vigentes no País, que lhe 

forem atinentes. 

 

CLÁUSULA TERCEIRA - DO PREÇO E CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 



 
 

 

3.1 A CONTRATANTE pagará a CONTRATADA, o preço proposto que é de: R$ 9.000,00. 

(nove mil reais) mensais. Sendo o valor total de R$ 108.000,00 (cento e oito mil reais). 

 

3.2 Fica expressamente estabelecido que os preços constantes na proposta da 

CONTRATADA incluem todos os custos diretos e indiretos para o fornecimento do Objeto 

contratado, constituindo-se na única remuneração devida.  

 

3.3 O pagamento será efetivado na Tesouraria da Secretaria de Finanças da CONTRATANTE 

ou Ordem Bancária.  

 

CLAUSULA QUARTA - DOS PRAZOS DE EXECUÇÃO E VIGÊNCIA 

 

4.1 A vigência do contrato será de 12 (doze) meses, contado da data de publicação do resumo 

deste Contrato no Diário Oficial da União podendo ser prorrogado por igual e sucessivo 

período, até o limite de 60 (sessenta) meses, com fundamento no art. 57, inciso II, da Lei nº 

8.666, de 21 de junho de 1993. 

 

 4.2 O início da prestação de serviços se dará a partir da emissão da Ordem de Serviço.  

 

4.3 Na contagem dos prazos excluir-se-á o dia de início e incluir-se-á o do vencimento.  

 

4.4 Os prazos serão em dias consecutivos, exceto quando for explicitamente disposto de 

forma diferente. 

 

4.5 Os prazos se iniciam e vencem em dia de expediente normal.  

 

CLAUSULA QUINTA - DAS DESPESAS E FONTES DOS RECURSOS 

 

5.1 As despesas decorrentes do presente contrato correrão por conta da seguinte dotação:  

 

07.01.17.122.1728.2.0046 – MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DO DEMAESS – 

3.3.90.36 – OUTROS SERVIÇOS DE PESSOA FISICA – FONTE: 100/ FICHA: 015. 

 

CLAUSULA SEXTA - DA ACEITAÇÃO DOS SERVIÇOS 

 

6.1- Os serviços somente serão considerados devidamente aceitos depois de analisados e 

aprovados pelo órgão competente da CONTRATANTE. 

  

6.2-No caso de não comprovação dos serviços pela CONTRATANTE, a CONTRATADA 

deverá providenciar, sem ônus para a CONTRATANTE, a substituição dos profissionais no 

prazo máximo de 03 (três) dias corridos, contados da notificação recebida.  

 

CLÁUSULA SETIMA - DA ALTERAÇÃO CONTRATUAL 

 

7.1-Este contrato poderá ser alterado, com as devidas justificativas, nos seguintes casos: 

 

7.1.1 Unilateralmente pela CONTRATANTE: 



 
 

 

a) Quando necessária a modificação do valor contratual em decorrência de acréscimo ou 

diminuição dos serviços contratados, nos limites permitidos no Parágrafo 1º do Artigo 

65 da Lei 8666/93; 

 

7.1.2. Por acordo das partes: 

 

a) Quando necessária a modificação do regime de execução, em face de verificação técnica da 

inaplicabilidade dos termos contratuais originários; 

 

b) Quando necessária a modificação da forma de pagamento, por imposição de circunstâncias 

supervenientes, mantido o valor inicial atualizado, vedada à antecipação do pagamento com 

relação ao cronograma financeiro fixado sem a correspondente contraprestação de 

fornecimento.  

  

7.2 A CONTRATADA fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais os 

acréscimos ou supressões que se fizerem necessárias, respeitados os termos do parágrafo 1º do 

Artigo 65 da Lei N.º 8666/93. 

 

CLAUSULA OITAVA - DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

 

A CONTRATADA estará sujeita às penalidades previstas no art. 87 da Lei n.º 8.666/93, 

assegurado o contraditório e a ampla defesa prévios, além de: 

 

8.1 advertência; 

 

8.2 Sujeitar-se à multa de mora de até 1% (um por cento) do valor do Contrato, no 

descumprimento, deste Contrato e das obrigações contratuais, sem prejuízo da possibilidade 

de rescisão unilateral do Contrato pelo CONTRATANTE, da aplicação de outras sanções 

previstas no Edital e na legislação citada no caput desta Cláusula. 

 

8.3 multa de 10% sobre o valor da proposta vencedora ou da parcela inadimplida, nos casos de 

qualquer outra situação de inexecução total ou parcial das obrigações assumidas; 

 

8.4 suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a 

Administração, por prazo não superior a 2 (dois) anos; 

 

8.5 declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, 

enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a 

reabilitação, na forma da lei; 

 

8.6 aquele que, convocado dentro do prazo de validade de sua proposta, não assinar o 

Contrato, deixar de entregar documentação exigida no edital, apresentar documentação falsa, 

ensejar o retardamento da execução de seu objeto, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar 

na execução do contrato, comportar-se de modo inidôneo, fizer declaração falsa ou cometer 

fraude fiscal, garantido o direito à ampla defesa, ficará impedido de licitar e de contratar com 

a Administração, pelo prazo de até cinco anos, sem prejuízo das multas previstas em edital e 

no Contrato e das demais cominações legais. 



 
 

 

8.7 Nos casos de aplicação de multas e inocorrência do seu pagamento no prazo determinado, 

a empresa será cobrada mediante processo administrativo efetuado pela gestora do contrato, 

bem como a possibilidade dos autos serem remetidos à Procuradoria da Fazenda Nacional para 

cobrança judicial e inscrição em Certidão de Dívida Ativa. 

 

8.8 O fornecedor terá seu Contrato cancelado quando: 

 

8.8.1 descumprir as condições do Contrato;  

 

8.8.2 sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do art. 87 da Lei nº 8.666, de 1993, 

ou art. 7º da Lei 10.520, de 2002. 

 

8.8.3 O cancelamento do Contrato poderá ocorrer por fato superveniente, decorrente 

de caso fortuito ou de força maior, que prejudique o cumprimento do mesmo, 

devidamente comprovados e justificados. 

 

8.8.4 por razão de interesse público; ou 

 

8.8.5 a pedido do Prestador. 

 

 

8.8 Após o trigésimo dia de atraso, a Contratante poderá cancelar a nota de empenho, 

caracterizando-se a inexecução total da obrigação assumida. 

 

8.9 O valor da multa poderá ser descontado do pagamento a ser efetuado ao beneficiário da 

nota de empenho. 

 

8.10 Se o valor do pagamento for insuficiente, fica o beneficiário da nota de empenho 

obrigado a recolher a importância devida no prazo de 15 (quinze) dias, contato da 

comunicação oficial. 

 

8.11 A recusa da adjudicatária em assinar o Contrato no prazo estabelecido, a impedirá de 

participar de novas licitações pelo prazo de 12 (doze) meses junto a este Município, bem 

como, resultará na aplicação de multa de 10% (dez por cento) sobre o valor global da proposta 

apresentada; 

 

8.12 As multas administrativas serão aplicadas a critério do CONTRATANTE, atendendo à 

gravidade da infração até o valor máximo de 20% (vinte por cento) do valor do Contrato em 

seu total. 

 

CLÁUSULA NONA- DA RESCISÃO 

 

9.1 - Rescisão unilateral deste Contrato pela CONTRATANTE.  

 

9.1.1 - A CONTRATANTE poderá unilateralmente, rescindir de pleno direito este Contrato, 

independente de notificação judicial ou extrajudicial, desde que ocorra qualquer um dos fatos 



 
 

adiante enunciados, bastando para isso comunicar à CONTRATADA sua intenção, com 

antecedência mínima de 05(cinco) dias: 

 

a) O não cumprimento pela CONTRATADA das cláusulas contratuais, especificações, 

projetos ou prazos; 

b) O cumprimento irregular pela CONTRATADA das cláusulas contratuais, especificações, 

projetos ou prazos; 

c) O desatendimento pela CONTRATADA das determinações regulares da autorizada 

designada para acompanhar e fiscalizar a sua execução, assim como as de seus superiores; 

d) razões de interesse do serviço público.  

 

9.1.2 - A CONTRATANTE terá o direito de rescindir de imediato o presente contrato, 

independentemente de notificação judicial ou extrajudicial, caso ocorra qualquer um dos fatos 

a seguir enunciados: 

a) o atraso injustificado no início dos serviços. 

b) suspensão, pelas autoridades competentes, dos serviços da CONTRATADA, em 

decorrência de violação de disposições legais vigentes; 

c) a paralisação da execução dos serviços sem justa causa e prévia comunicação à 

CONTRATANTE; 

d) a subcontratação total ou parcial do seu objeto, a associação com outrem, à sessão ou 

transferência, total ou parcial, bem como, a fusão, cisão ou incorporação, que afetem a boa 

execução deste; 

e) o cometimento reiterado de faltas na sua execução; 

f) a decretação de falência, o pedido de concordata ou a instauração de insolvência civil; 

g) a dissolução da sociedade ou o falecimento do proprietário, em se tratando de firma 

individual; 

h) a alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa, que, a juízo 

da CONTRATANTE, prejudique a execução do contrato; 

9.1.3 - No caso de o presente Contrato ser rescindido por culpa da CONTRATADA, serão 

observadas as seguintes condições: 

a) a CONTRATADA não terá direito de exigir indenização por qualquer prejuízo e será 

responsável pelos danos ocasionados, cabendo a CONTRATANTE aplicar as sanções 

contratuais e legais pertinentes; 

  b) a CONTRATADA terá o direito de ser reembolsada pelos serviços já prestados, desde que 

aprovado pela CONTRATANTE, até a data da rescisão, deduzidos os prejuízos causados à 

CONTRATANTE; 

c) em qualquer caso, a CONTRATANTE reserva-se o direito de dar continuidade aos serviços 

através de outras empresas, ou da forma que julgar mais conveniente; 

d) caso a CONTRATANTE não use o direito de rescindir este Contrato, poderá, a seu 

exclusivo critério, reduzir ou suspender a execução dos serviços referente ao mesmo e sustar o 



 
 

pagamento das faturas pendentes, até que a CONTRATADA cumpra integralmente a 

condição contratual infringida.  

9.2- Rescisão deste Contrato por Acordo entre as Partes ou Judicial: 

9.2.1- O presente Contrato também poderá ser rescindido quando ocorrer: 

 

a) a supressão, por parte da CONTRATANTE, dos serviços, acarretando modificação do 

valor inicial do Contrato, além do permitido no Regulamento de Habilitação Licitação e 

Contratação, em seu artigo 79 da Lei N° 8.666/93; 

b) a suspensão de sua execução, por ordem escrita da CONTRATANTE, por prazo superior a 

30(trinta) dias, salvo em caso de calamidade pública, grave perturbação da ordem interna ou 

guerra; 

c) o atraso superior a 30 (trinta) dias dos pagamentos devidos pela CONTRATANTE, 

decorrentes de serviços já prestados, salvo em caso de calamidade pública, grave perturbação 

da ordem interna ou guerra; 

d) a não liberação, por parte da CONTRATANTE, de área, local ou objeto para execução dos 

serviços, nos prazos contratuais.  

9.2.2 - Nestes casos, a CONTRATANTE, deverá pagar a CONTRATADA os serviços já 

prestados, de acordo com os termos deste Contrato.  

 

CLÁUSULA DÉCIMA- DA RENOVAÇÃO 

 

10.1 A não utilização por parte da CONTRATANTE, de quaisquer direitos a ela assegurados 

neste Contrato ou na Lei, em geral, ou a não aplicação de quaisquer sanções nelas previstas, 

não importa em renovação quanto a seus termos, não devendo, portanto, ser interpretada 

como renúncia ou desistência de aplicação ou de ações futuras. Todos os recursos postos à 

disposição da CONTRATANTE, neste Contrato, serão considerados como cumulativos, e não 

alternativos, inclusive em relação a dispositivos legais.  

 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DO FORO 

 

11.1 Para as questões decorrentes deste Contrato, fica eleito o Foro da Comarca de São Simão 

-GO com renúncia expressa de qualquer outro, por mais privilegiado que seja.  

 

E, por assim estarem de acordo, assinam o presente termo os representantes das partes 

contratantes, juntamente com as testemunhas abaixo.  

 

São Simão/GO, 22 de Maio de 2015. 

 

 

ALBERTO ALVES DE MATOS 

DEMAESS 

CONTRATANTE 

          

 

RENATO NUNES LAGE 

   CONTRATADA 



 
 

 

TESTEMUNHAS 

 

1___________________________________________CPF_________________________ 

      

2___________________________________________CPF_________________________ 

 


